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VAREJO

Bets geram perdas de R$ 103 bi
Pesquisa da CNC revela que o descontrole financeiro devido às apostas on-line reduziu o poder de compra das famílias em 2024 

O 
varejo brasileiro dei-
xou de faturar R$ 103 bi-
lhões, ao longo do ano 
de 2024, devido ao au-

mento dos gastos dos recursos 
das famílias para as apostas on
-line. O levantamento, realizado 
pela Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Serviços e Tu-
rismo (CNC), considerando da-
dos disponibilizados pelo Banco 
Central, foi antecipado pela colu-
na Capital SA, do Correio, assina-
da por Samantha Sallum.  

Segundo a pesquisa, o vício em 
jogos acaba refletindo diretamen-
te nas decisões de consumo. Mui-
tos apostadores estão priorizando 
as apostas em detrimento de com-
pras essenciais, como acessórios, 
vestuário, lazer, alimentos, inter-
net, produtos de beleza, itens de 
higiene e até medicamentos. 

O descontrole financeiro redu-
ziu a compra de bens e a contra-
tação de serviços, levando à que-
da do consumo essencial relativo 
aos itens de primeira necessida-
de para a sobrevivência, confor-
me destaca o presidente da CNC, 
José Roberto Tadros. 

“As apostas on-line estão am-
plificando desigualdades e des-
viando recursos fundamentais, 
afetando diretamente o funcio-
namento da economia formal e 

o acesso das famílias a bens e ser-
viços”, diz o especialista. 

A sondagem levou em conta os 
impactos econômicos das apos-
tas on-line sob dois cenários dis-
tintos, com gastos de R$ 24 bi-
lhões e R$ 240 bilhões anuais pe-
las famílias brasileiras. No primei-
ro cenário, a economia sofre per-
das estimadas em R$ 39 bilhões 
no faturamento total, R$ 19,5 bi-
lhões no Produto Interno Bruto 
(PIB) e R$ 2,1 bilhões na arreca-
dação tributária.  Já no segundo 
cenário, os prejuízos sobem para 
R$ 364 bilhões no faturamento, 
R$ 219 bilhões no PIB e R$ 14,5 bi-
lhões em impostos que deixam de 
ser recolhidos pelo Estado. 

O estudo ainda mostra que 
1,8 milhão de brasileiros entra-
ram em situação de inadimplên-
cia por comprometer a renda 
com as bets. A maior preocupa-
ção em torno das apostas gira 
em torno dos usuários de baixa 
renda. Foram comparados da-
dos de dois grupos, o primei-
ro com renda entre três a cinco 
salários mínimos e, o segundo, 
entre cinco e dez salários míni-
mos. Entre novembro de 2023 e 
novembro de 2024, observou-
se cenários opostos. No primei-
ro grupo, o percentual de famí-
lias com contas em atraso sal-
tou de 26% para 29%. Já a do 
segundo grupo caiu 2,6 pontos 

percentuais, fechando em 22%.
De acordo com a CNC, mui-

tas pessoas se endividam quando 
deixam de arcar com seus com-
promissos financeiros para rea-
lizar apostas. “A inadimplência 
elevada pode levar a uma redu-
ção no consumo, desaceleração 
econômica, aumento da taxa de 

juros e instabilidade financeira.”
“Os dados deixam claro que o 

impacto das apostas vai além do 
aspecto financeiro, interferindo 
diretamente na capacidade do 
comércio varejista e de outros 
setores importantes para o de-
senvolvimento do País. A regu-
lamentação, além de promover 

arrecadação formal, pode miti-
gar esses desvios prejudiciais”, 
diz Felipe Tavares, economista-
chefe da CNC.

Regulação 

A regulamentação das apos-
tas esportivas e dos jogos 

on-line entrou em vigor no Bra-
sil no dia 1º de janeiro. A Lei de-
termina como deve ser o fun-
cionamento das bets, quais em-
presas poderão ser autorizadas 
a atuar no setor, as formas de 
pagamento permitidas, a tri-
butação, como será realizada a 
fiscalização e como deverão ser 
feitas as propagandas.

Para Fabiano Jantalia, sócio-
fundador do Jantalia Advogados 
e especialista em Direito de Jogos 
e Direito Econômico, o início da 
regulação traz um grande desa-
fio: a fiscalização de um merca-
do completamente novo para as 
autoridades brasileiras. Ele afir-
ma que é preciso que haja uma 
atuação firme não apenas em ci-
ma dos autorizados, mas princi-
palmente sobre os que não pedi-
ram ou não conseguiram a auto-
rização para operar.

“De nada adianta criarmos re-
gras que fiquem apenas no pa-
pel. É preciso garantir que a ope-
ração irregular seja fiscalizada e 
punida com rigor, combatendo 
as empresas que ainda continua-
rem a operar no mercado mar-
ginal. São elas, e não as empre-
sas sérias, as reais responsáveis 
por todos os problemas de frau-
des, bloqueios de saques de prê-
mios e de acesso indiscriminado 
de menores de idade às platafor-
mas”, alerta o especialista.

O vício em jogos reflete diretamente nas decisões de consumo, de acordo com os dados da CNC
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C
om a sanção da Lei 
dos Bioinsumos, no 
fim do ano passado, os 
agricultores que utili-

zam esse tipo de fertilizantes 
ou pesticidas estão no cami-
nho da segurança jurídica, de 
acordo com Reginaldo Mina-
ré, diretor-executivo da Asso-
ciação Brasileira de Bioinsu-
mos (ABBIns).

O mercado de pesticidas mo-
vimenta cerca de US$ 20 bilhões 
por ano no país e o bioinsumo 
deve representar 20% desse mon-
tante, neste ano, pelas projeções 
de Minaré. “A expectativa é que 
nos próximos cinco, seis anos, is-
so se aproxime dos 50% do valor 
de mercado”, afirmou ele, ontem, 
em entrevista aos jornalistas Ro-
berto Fonseca e Ronayre Nunes, 
no programa CB.Agro — parce-
ria do Correio com a TV Brasília. 

O especialista ressalta que, 
com essa nova regra, os bioinsu-
mos não serão mais considerados 
agrotóxicos e o país poderá se des-
tacar nesse mercado. “O caminho 
normativo está pavimentado com 
garantia jurídica. A lei estabelece 
que, até que a regulamentação es-
teja pronta, o agricultor poderá 
continuar com as suas práticas, 
tal qual ele fazia até o ano passa-
do”, explicou Minaré. A seguir, os 
principais trechos da entrevista:

 
O que esperar da Lei dos Bioinsu-
mos e quais os benefícios que ela 
vai trazer para o campo?

O primeiro ponto é que sepa-
rou os bioinsumos dos pesticidas 
químicos, no que diz respeito ao 
controle de pragas. Então você 
retirou os conceitos de bioinsu-
mos da lei dos agrotóxicos, e co-
locou toda dentro de uma lei es-
pecífica. Então, bioinsumo não é 
mais agrotóxico. O segundo pon-
to é que pavimentou o caminho 
normativo, tanto para a indústria 
que produz bioinsumos, quan-
to para o agricultor que produz 
bioinsumos para uso próprio em 
sua propriedade. Então o cami-
nho normativo está pavimenta-
do com garantia jurídica. A lei 

estabelece que, até que a regula-
mentação esteja pronta, o agri-
cultor poderá continuar com as 
suas práticas, tal qual ele fazia até 
o ano passado. Então ele conti-
nua podendo multiplicar os seus 
bioinsumos, a indústria conti-
nua a produzir e vender os seus 
bioinsumos, utilizando a estru-
tura normativa que até então re-
gulamentou esse tema para a in-
dústria. A partir da regulamenta-
ção, aí sim, todos deverão seguir 
também o que for objeto de re-
gulamentação.

Isso vai ficar a cargo do 
Ministério da Agricultura?

O Ministério da Agricultura 
deverá publicar esse manual e, 
uma vez publicado, o agricultor 
terá até um ano para se adaptar. 
Então o agricultor tem aproxima-
damente dois anos para se adap-
tar a essa nova regra, no que diz 
respeito a como multiplicar os 
seus micro-organismos para uso 
próprio. Até lá, ele segue o que já 
estava sendo feito.

O que é o bioinsumo?
Quando falamos de bioinsu-

mos, estamos nos referindo a uma 
série de produtos. Um dos mais 
conhecidos são os micro-orga-
nismos que podem combater um 
fungo, podem combater doenças 
do solo. Outros têm função de 
fertilizar, que são os inoculan-
tes que disponibilizam nitrogê-
nio para as plantas. Eles se insta-
lam nas raízes das plantas, se ali-
mentam de algumas substâncias 
ali das raízes, formam um nódu-
lo e, em contrapartida, ele oferta 
nitrogênio para as plantas. E, aí, 
o agricultor não precisa utilizar 
a ureia, o fertilizante químico ni-
trogenado. Vários micro-organis-
mos são utilizados como bioin-
sumos para o controle de pragas 
e também para a fertilização. E 
existem também os macro-or-
ganismos. Por exemplo, a joani-
nha é um bioinsumo.

Como assim?
Ela se alimenta de pulgões e, 

portanto, ajuda a combater os 
pulgões. Além disso, há também 

os fertilizantes naturais, como, 
por exemplo, o esterco de ga-
do, que é um bioinsumo. Tem 
um caso extremamente curio-
so, que é uma bactéria, a Bacil-
lus Thuringiensis. Ela ataca os in-
testinos das lagartas e não deixa 
elas comerem aqueles primeiros 
grãos da espiga de milho. A in-
dústria de biotecnologia pegou 
a sequência do gene dessa bac-
téria, que produz essa proteína 
que ataca o intestino das lagar-
tas, e colocou na planta do mi-
lho. Para os animais e humanos, 
isso não tem nenhum problema. 

A nova lei aborda a fiscalização?
No que diz respeito à utiliza-

ção, o agricultor terá três por-
tas para buscar material bioló-
gico para multiplicar. Ele pode 
comprar das indústrias que vão 
produzir inóculos de bioinsu-
mos ou produtos prontos para 
uso. O agricultor poderá buscar, 
também, micro-organismos nos 
bancos de germoplasma creden-
ciado pelo Ministério da Agricul-
tura. A fiscalização ocorrerá nas 
indústrias que vão produzir, nos 
bancos de germoplasmas que 
devem vender esses inóculos, e 
também poderá ocorrer na agri-
cultura onde o agricultor estará 
produzindo. O produtor vai ter 
um manual de boas práticas. Es-
sa Lei tem uma interface muito 
grande com uma outra lei que foi 
publicada recentemente: a lei do 
autocontrole. Certamente, deter-
minadas categorias de agriculto-
res poderão optar por fazer um 
protocolo dentro do sistema de 

autocontrole para ser auditado 
pelo Ministério da Agricultura. 
A fiscalização poderá ocorrer de 
uma forma frequente ou esporá-
dica, como acontece atualmente.

Como o Brasil está em 
comparação com outros países 
no mundo?

O Brasil é um líder na utili-
zação de bioinsumos. Ninguém 
no planeta está utilizando tanto 
o bioinsumo quanto o agricul-
tor brasileiro. O crescimento da 
adoção de bioinsumos no cam-
po brasileiro, há alguns anos, fre-
quenta a casa de dois dígitos, en-
tre 12% e 16%. Algo em torno de, 
possivelmente, 13% a 14% da área 
plantada é tratada no Brasil com 
algum tipo de bioinsumo. E não 
estamos fazendo nada diferen-
te do que o mundo está fazen-
do. Por exemplo, a Áustria, que 
tem ótimas empresas trabalhan-
do com essa modalidade, ven-
de os bioinsumos prontos para 
uso. Aquele agricultor que não 
quer ter o trabalho de produzir 
os bioinsumos na propriedade, 

ele compra pronto para uso e uti-
liza. O agricultor que, de repente, 
quer ter esse trabalho e econo-
mizar um pouco, ele compra o 
inóculo, um concentrado de mi-
croorganismos, que, na Áustria, 
eles chamam de cultura mãe. Es-
sas empresas também fornecem 
um meio de cultura, que é o ali-
mento para esses micro-organis-
mos se multiplicarem. Uma vez 
multiplicado, o agricultor pega 
aquele caldo e pulveriza nas pro-
priedades. Isso é feito também na 
Inglaterra, na Holanda, na Itália, 
no Japão, na Nova Zelândia, em 
Ohio, nos Estados Unidos, no Mé-
xico e no Brasil.

Um dos próximos temas que deve 
entrar em grande discussão na 
sociedade vai ser a edição gênica. 
Como isso vai funcionar em 
relação aos bioinsumos?

A ferramenta de edição de 
gene tem uma diferença mui-
to grande no que diz respeito 
aos transgênicos no passado. Os 
transgênicos eram feitos dentro 
de uma lógica de erro e acerto 
que tentavam incluir no geno-
ma de uma determinada planta 
um fragmento de um DNA de al-
go que naturalmente não chega-
ria lá. A edição de gene é preci-
sa. O pesquisador observa o que 
ele quer construir dentro do ge-
noma e ele não necessariamen-
te precisa trazer algo externo. 
Dentro do próprio genoma da-
quela planta, daquela bactéria, 
daquele animal, ele pode en-
contrar aquilo que ele gostaria 
de fazer. Essa edição de gene é 
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“Lei do Bioinsumo 
pavimenta a 
garantia jurídica”

O Brasil é um líder 
na utilização de 
bioinsumos. Ninguém 
no planeta está 
utilizando tanto o 
bioinsumo quanto o 
agricultor brasileiro”

uma ferramenta precisa e rápi-
da e de um custo menor. Efeti-
vamente, vai ser uma ferramenta 
importante para a biotecnologia 
de uma forma geral, tanto na in-
dústria farmacêutica, quanto na 
indústria agropecuária. E pode-
rá, por exemplo, servir para po-
tencializar um micro-organis-
mo que expressa uma determi-
nada proteína que controla um 
determinado inimigo da plan-
ta. Essa ferramenta já está sen-
do utilizada para diversas pes-
quisas em várias partes do mun-
do para produzir micro-organis-
mos que vão potencializar o fun-
cionamento desses bioinsumos.

Como está sendo feita a pesquisa 
aqui no Brasil?

No caso da agricultura, exis-
tem várias universidades fede-
raos e a USP (Universidade de São 
Paulo) trabalhando dentro desse 
universo. Por exemplo, a Univer-
sidade Federal de Viçosa (UFV), 
em Minas Gerais, teve um papel 
gigantesco na produção de plan-
tas com maior produtividade. Vá-
rias indústrias de sementes, prin-
cipalmente na década de 1990, 
de 1980, surgiram de pesquisas 
da Universidade Federal de Vi-
çosa. Também temos a Embrapa 
(Empresa Brasileira de Pesqui-
sa Agropecuária), trabalhando de 
forma isolada e autônoma e pro-
duzindo várias tecnologias. Você 
tem também grandes empresas 
desenvolvendo produtos nessa 
área. Nós, dentro da ABBIns, te-
mos uma empresa com um cen-
tro de pesquisa aqui no Distrito 
Federal. Então, isso está muito 
bem no Brasil.

Quanto a área gira anualmente?
Temos uma perspectiva de 

em torno de 20% do mercado, 
em termos de valores, devere-
mos atingir esse ano. Por exem-
plo, no mercado de pesticidas, é 
o mercado anual de aproxima-
damente US$ 20 bilhões. Ago-
ra com o dólar alto, essa conta 
diminui, talvez US$ 15 bilhões, 
US$ 16 bilhões. Aproximada-
mente 20% vai ficar, neste ano, 
para os bioinsumos. Na área de 
fertilizantes também tem um 
mercado interessante de bioin-
sumos, talvez não nesse volume, 
mas um pouco menor, em torno 
de 10%. Mas a expectativa é que 
nos próximos cinco, seis anos, 
isso se aproxime dos 50% do va-
lor de mercado.

*Estagiário sob a supervisão de 
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